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PARECER CEE/BICAMERAL Nº 27/20 APROVADO EM 19/02/20

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  VILA  MILITAR  -  PARANAGUÁ  -  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: PARANAGUÁ

ASSUNTO: Pedido de credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da  
Educação  Básica  e  autorização  para  o  funcionamento  do  Ensino  
Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio.

RELATOR: DIRCEU ANTONIO RUARO

EMENTA: Credenciamento e autorização para o funcionamento
do Ensino Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio. Parecer
favorável.  Prazos:  credenciamento  pelo  prazo  de  10  anos,  a
partir de 01/02/20; autorização para o funcionamento do Ensino
Fundamental  - 1º ao 9º ano, pelo prazo de 05 anos, a partir de
01/02/20 e  Ensino  Médio  pelo  prazo  de  03 anos,  a  partir  de
01/02/20. 

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo Ofício nº
550/19-DPGE/Seed,  de  20/12/19,  encaminhou  a  este  Conselho  o  expediente
protocolado  no  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Paranaguá,  de  interesse  do
Colégio Vila Militar - Paranaguá - Ensino Fundamental e Médio.

Este Colégio localiza-se à Avenida General Ivan Jejuhy Affonso
da  Costa,  nº  832,  município  de  Paranaguá.  É  mantido  por  Paranaguá
Empreendimentos Educacionais Ltda. e foi criado pela Ata datada de 29/07/19.
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A Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  pelo  Ato
Administrativo nº 295/19, de 28/11/18, do NRE de Paranaguá,  após verificação  in
loco, emitiu laudo técnico em 28/11/19.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/Seed, pelo
Parecer  nº  5182/19,  de  20/12/19,  declarou-se  favorável  ao  credenciamento  da
instituição de ensino,  para a oferta  da Educação Básica e à autorização para o
funcionamento do Ensino Fundamental - 1º ao 9º ano e do Ensino Médio. 

Ao  processo  foram  anexadas  cópias  da  Declaração  de
Legalidade nº 02/19,  de 15/08/19 e Ato de Homologação nº  02/19, de 15/08/19,
emitidos pela mantenedora da instituição de ensino, referente ao Regimento Escolar;
Parecer  nº  183/19,  de  08/10/19,  referente  à  Legalidade  do  Regimento  Escolar;
Parecer nº 188/19, de 29/08/19 e dos Relatórios Circunstanciados Complementares
emitidos pelo NRE de Paranaguá.  

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de credenciamento da instituição de ensino,
para a oferta da Educação Básica e de autorização para o funcionamento do Ensino
Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio.

A  matéria  está  regulamentada  nos  Capítulos  II  e  IV,  da
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, que tratam do credenciamento e da renovação do
credenciamento, e da autorização de cursos:

Art.  16. O credenciamento é ato do poder público,  cuja edição vincula a
instituição  de  ensino  ao  Sistema  Estadual  de  Ensino,  com  vistas  à
habilitação  legal  para  a  oferta  de  Educação  Básica,  nas  etapas  e
modalidades previstas na legislação vigente. 

Art.  32.  A  autorização  para  funcionamento  de  curso,  programa  e
experimento  pedagógico  é  ato  indispensável,  mediante  o  qual  o  poder
público  estadual,  após  processo  específico,  permite  o  funcionamento  de
atividades escolares  em instituição  de  ensino,  integrada  ou  a  integrar  o
Sistema Estadual de Ensino.

A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação nº  03/13-CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação  in
loco, constatou as condições dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, físicos,
do  Projeto  Político-Pedagógico  e  Regimento  Escolar,  para  o  credenciamento  da
instituição de ensino, à autorização do Ensino Fundamental - 1º ao 9º e do Ensino
Médio, e emitiu Relatórios Circunstanciados, com as seguintes informações:

MK                                                                                                                                                                                                   2 



PROCESSO ON-LINE N° 5730/19

Justificativa para a implantação:

Biblioteca:  neste  espaço  há  05  estantes  distribuídas  com  o  acervo
bibliográfico do 1º ao 9º ano e Ensino Médio.
Laboratório de Ciências/Química/Física e Biologia: tem uma bancada de
granito,  18 banquetas,  microscópios, pia,  bico de Busen, armário de aço
contendo equipamentos, vidrarias e vários reagentes.
Acessibilidade: possui rampas de acesso para o andar superior do prédio e
um módulo e banheiro acessível.
Laboratório de Informática: a instituição de ensino informou que os alunos
utilizarão tablets em sala de aula. 
O Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros é válido até 11/07/20 e
a Licença Sanitária até 22/07/20.

A  Chefia  do  NRE  de  Paranaguá,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade,  emitido  em  28/11/19,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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Matrizes Curriculares:

- Ensino Fundamental:
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- Ensino Médio:
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Na análise do Processo, constatou-se que o corpo docente do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio está habilitado para as disciplinas indicadas,
conforme o disposto no artigo 38, da Deliberação nº 03/13-CEE/PR.

Em  síntese,  a  instituição  de  ensino apresenta  as  condições
básicas  para  o  credenciamento  da  Educação  Básica  e  à  autorização  para  o
funcionamento do Ensino Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio.

III – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, somos favoráveis:

a) ao credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da
Educação  Básica,  do  Colégio  Vila  Militar  -  Paranaguá  -  Ensino  Fundamental  e
Médio,  município  de  Paranaguá,  mantido por  Paranaguá  Empreendimentos
Educacionais  Ltda.,  pelo  prazo  de  10  anos,  a  partir  de  01/02/20,  conforme  a
Deliberação nº 03/13-CEE/PR;

b) à autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental -
1º ao 9º ano, do Colégio Vila Militar - Paranaguá - Ensino Fundamental e Médio,
município de Paranaguá, mantido por Paranaguá Empreendimentos Educacionais
Ltda., pelo prazo de 05 anos, a partir de 01/02/20, conforme a Deliberação nº 03/13-
CEE/PR;

c)  à  autorização  para  o  funcionamento  do  Ensino  Médio,  do
Colégio  Vila  Militar  -  Paranaguá  -  Ensino  Fundamental  e  Médio,  município  de
Paranaguá,  mantido  por Paranaguá  Empreendimentos  Educacionais  Ltda.,  pelo
prazo de 03 anos, a partir de 01/02/20, conforme a Deliberação nº 03/13-CEE/PR.

A mantenedora deverá assegurar o cumprimento das exigências
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da
instituição de ensino e dos seus cursos.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº 03/13-CEE/PR,  em relação  às  normas  e  prazos,  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento, para a oferta da Educação Básica e o reconhecimento dos cursos.
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Encaminhamos  este  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação e do Esporte, para a expedição do ato de credenciamento da instituição
de ensino, para a oferta da Educação Básica e de autorização para o funcionamento
do Ensino Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio.

É o Parecer.

Dirceu Antonio Ruaro
Relator

DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara da Educação Infantil  e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino
Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprovam  o  voto  do
Relator, por unanimidade.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2020.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente do CEE/PR
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